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TÓPICOS PARA A ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS DE 
ATIVIDADES  

 
“ASSOCIAÇÕES DE MODALIDADE E DE DESPORTOS E CLUBES OU 

AGRUPAMENTOS DE CLUBES DEPENDENTES DIRETAMENTE DE 
FEDERAÇÕES DESPORTIVAS NACIONAIS” 

 

De acordo com o n.º 5 do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, concluída a realização do programa 
de desenvolvimento desportivo, a entidade beneficiária da comparticipação 
financeira enviará à entidade concedente um relatório final sobre a execução 
do contrato.  
Assim, e sem prejuízo de outros que o interessado queira apresentar, o 
relatório, a elaborar por referência ao respetivo plano, demonstrando o grau 
de cumprimento do seu programa de desenvolvimento, deve conter, quando 
aplicável, os elementos a seguir indicados: 
 

1. Apreciação e análise crítica ao desenvolvimento do programa; 
 

- Introdução; 
- Análise conjuntural referindo as dificuldades surgidas; 
- Indicação da estrutura real de funcionamento interno, recursos 

humanos e materiais, condições de funcionamento (sede e 
instalações desportivas utilizadas) e sua ligação com outras 
estruturas associativas, Federação e DRD; 

- Indicação dos clubes filiados (com atividade e sem atividade) e 
respetivas equipas/atletas, por escalão e sexo (apresentar 
listagem) 

 
2. Impacto social e desportivo da participação; 

 
- Impacto público da atividade desenvolvida, envolvimento dos 

clubes e assistência aos jogos/provas; 
- Impacto na comunicação social (TV, rádio e jornais e revistas 

locais, regionais e nacionais); 
- Implantação e importância desportiva da modalidade a nível local, 

regional e nacional. 
 

3. Grau de cumprimento dos objetivos inicialmente propostos e 
estratégia seguida; 

 
3.1. Ao nível dos objetivos gerais. 

 
3.2. Ao nível dos objetivos específicos (de concretização): 
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- Ao nível dos praticantes, equipas e clubes filiados; 
- No âmbito do enquadramento técnico; 
- No âmbito da arbitragem; 
- No âmbito da formação de praticantes e de agentes desportivos 

não praticantes; 
- No âmbito do subsistema de alta competição e jovens talentos 

regionais; 
- No âmbito da promoção de atividades desportivas; 
- Ao nível da melhoria de classificações em provas regionais, 

nacionais e internacionais; 
- Ao nível da melhoria da estrutura interna de funcionamento e da 

participação em atividades da responsabilidade da respetiva 
estrutura federativa; 

- Ao nível da melhoria das suas instalações sociais e desportivas e 
respetivo apetrechamento. 

 
4. Atividades competitivas: 

 
4.1. De âmbito local: 

 
- Breve análise à atividade desenvolvida; 
- Descrição das atividades competitivas organizadas, indicando 

elementos estatísticos de apreciação, resultados e classificações 
etc. (apresentar listagens por escalão e sexo, nos formulários 
modelo da DRD – de clubes, equipas e atletas federados, 
recursos humanos e provas locais). 

 
4.2. De âmbito regional, nacional e internacional: 

 
- Breve análise à atividade desenvolvida; 
- Descrição das atividades competitivas organizadas e/ou em que 

participaram e respetivas arbitragens, indicando elementos 
estatísticos de apreciação, resultados e classificações etc. 
(apresentar listagens por escalão e sexo, nos formulários modelo 
da DRD – de provas regionais e de provas nacionais e 
internacionais). 

 
5. Estrutura técnica associativa: 

 
- Breve análise ao funcionamento do gabinete técnico; 
- Indicação das tarefas ou funções desempenhadas pelos técnicos; 
- Atividades de formação de praticantes e de agentes desportivos 

não praticantes e atividades de promoção de atividades físicas e 
desportivas realizadas, a relatar nas áreas correspondentes 
(pontos 7 e 8); 

- Indicação do valor dos pagamentos efectuados aos técnicos. 
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6. Arbitragem: 
 

- Breve análise à atividade desenvolvida; 
- Listagem das arbitragens efetuadas e da utilização das verbas 

respeitantes à arbitragem regional (por jogo/prova) e nacional (por 
deslocação), acompanhado das respetivas convocatórias da 
Federação no que respeita a provas nacionais. 

 
7. Formação de recursos humanos: 

 
7.1. De praticantes: 

 
- Nesta área (estágios/treinos das selecções de ilha, centros de 

treino/formação de ilha e centros de treino regionais) deve ser 
elaborado um descritivo das ações efetuadas com a respetiva 
análise crítica.  
 

7.2. De agentes desportivos não praticantes: 
 
- Nesta área (formação de praticantes e de Agentes desportivos 

não praticantes), deve ser elaborado um descritivo das ações 
efetuadas com a respetiva análise crítica.  

 
8. Atividades de promoção de atividades desportivas: 

 
- Nesta área (atividades de promoção local e eventos desportivos) 

deverão ser descritas as iniciativas concretizadas, descriminando 
nomeadamente, as atividades realizadas, o impacto conseguido e 
os apoios obtidos.  

 
9. Análise à execução orçamental e sua demonstração: 

 
- Deverá ser efectuada uma análise à execução orçamental 

(receitas e despesas); 
- Apresentação, em anexo, do relatório de contas, em 

conformidade com o Plano Oficial de Contabilidade para as 
Federações Desportivas, Associações e Agrupamentos de Clubes 
(POCFAAC) e também no Formulário Resumo – Execução 
Orçamental, fornecido pela DRD. 
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NOTA: Devem ser anexados obrigatoriamente os seguintes documentos: 
 

 Plano Oficial de Contabilidade para as Federações Desportivas, 
Associações e Agrupamentos de Clubes (POCFAAC) e 
Formulário Resumo – Execução Orçamental, fornecido pela DRD; 

 Relatório da atividade do gabinete técnico, caso não tenha sido 
integrado no relatório de atividades, em capítulo próprio; 

 Cópia dos documentos demonstrativos dos pagamentos 
efetuados aos técnicos (de recibos, de folhas de vencimento ou 
de declarações de IRS); 

 Listagem das arbitragens efetuadas e da utilização das verbas 
respeitantes à arbitragem regional (por jogo/prova) e nacional (por 
deslocação), acompanhado das respetivas convocatórias da 
Federação no que respeita a provas nacionais; 

 Listagem dos clubes filiados (com atividade e sem atividade) e 
respetivas equipas/atletas, por escalão e sexo;  

 Formulários da DRD de estatística (praticantes, não praticantes e 
provas); 

 Formulários da DRD respeitantes a formação de recursos 
humanos e a promoção de atividades desportivas; 

 Cópias do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação do 
relatório de atividades e contas pela Assembleia Geral. 


